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PROJETO DE LEI NO 202s 6?0 /zvzÚ

Ficam as empresas permissionárias e concessionárias

responsáveis pelo transpoÉe público municipal obrigadas a

instalar câmeras de ré com sensores e acessórios sonoros

nos coletivos, no âmbito do Município de FoÊaleza,

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l" . Ficanr as empresas permissionárias e concessionárias responsáveis pelo transpone públicr,

nrunicipais obrigadas a instalar câmeras de re com sensores e acessórios sonoros nos coletivos. no âmbitt,

do I\,lunicipio de Fortaleza.

.\rt. 2" . O nâo cumprimento do disposto. sujeitará as empresas permissionárias e concessioniri:rs

rcsl.ronsár eis pck) transpoÍe público municipal. às seguintes penalidades:

I irth cr1ôncia:

I I nrulta clc I 00 ( cem mil) LJtirce. dobrada em caso de reincidência

{rt. ,1" . Esta Lei entra enl r'igor na data de sua publicação. revogadas as disposições em contrári()
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade obrigar as empresas permrssionarras e

.:ronarias responsáveis pelo transporte público municipais obrigadas a instalar

os de ré com sensores e acessórios sonoros nos coletivos, no âmbito do Município de

lnfelrzmente, algumas vidas já foram perdidas nos terminais de ônibus de

r',,rza, dêvido ao "ponto cego" que existe e faz com que oS motoristas não tenham a

i ,lmpleta ao manobrar o veÍculo,

A vista disso, a câmera de ré com sensores e acessórios sonoros, é um srstema dc

: ,r-iamento no qual e instalada na parte de trás do veículo. Com este acessório o

,rior poderá ver, por meio de um pequeno painel, o exato local onde ele pretende parar

,'rróvel, bem como fica ciente de quais obstáculos terá que desviar na hora de fazer a

if ; Je estacronamento, além de verificar se existem pessoas ou animais passando peli

Dessa forma, a instalaçào das câmeras de ré proporcionará aos condutores um

r.: realização de balizas que necessitam de uma visualização traseira do carro. Aiem

:'ermitirá a visualização da maioria dos pontos cegos presentes nos retrovisores, pois

itr dos retrovrsores já conhecidos, a câmera de ré fornece percepção ampla da pai-re

r do automóvel, diminuindo o surgimento de pontos cegos.

Ante a todo exposto, conto com o apoio de meus nobres pares para aprovação
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